
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA

Secretaria de Educação

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD

SETOR REQUISITANTE: Fundo Municipal de Educação

RESPONSAVEL PELA DEMANDA: Kelem Montes Cardoso Mesquita

« OBJETO: Solicitação de contratação de empresa para presi

veiculo placa OMISI7S modelo VW/I5.196
WaCRI6 1980, número de motor 91632 764873260, pertencente a Secretaria Municipal
ão, uso exclusivo do Transporte Escolar.

EHD ORE Ano:
ão de serviços para manutenção do

RADAR hassi

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A contratação de empresa
ia para a sua manutenção, visando«

gurança, garantindo o pleno funcionamento do veículo para atender
o veículo fe

preservação, conservação é
às demandas desta Sceretaria.

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES:
: FREM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID. DE MEDIDA | QUANT,

ER RECUPERAR PARACHOQUE DIANTEIRO sv mH

COM PINTURA

2 RECUPERAR PARACHOQUE TRASEIRO sv 9
COM PINTURA

OBSERVAÇÕES GERAIS
s A entrega dos materiais deverá

no Município de Sils
s locados dev:

ali

e  Acontratação
lei, conforme dispensa legal.

á as diretrizes da Lei nº 14.133/2023 ou, se aplicá

da em local indicado pela Secretaria Municipal de
-— GO,

estar em hom estado de conservação « prontos para tisar

el, do art. 75 da mesma

estir disponíveis para a É

fornecimento.

— Prazo de entrega / Execu o: Os materiais locados deverão ser entregues de forma única «

aria de Iducação Imediatamente após a emissão da ordem de

- Local e Horário da Entrega / Exes Na Secretaria de Garagem Municipal, situada na Rua
À

33, Praça Celso Silva — a baixo da rodoviária, de Segunda a Sexta das 07:30 às 11:00 e das 12:36
às 7:00, exceto nos feriados. Com a entrega devidamente conferida,

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP; 75.180-000

E-mail: prefeituraQsilvania.go.gov.br
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3. — Lnidade c servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de Educação,

Prefeirura Municipal de Silvânia (Jo. Responsável: Marcelino Rocha Dantas, esse s

o ponto de contato para esclarecimentos técnicos c aperacionais da demanda.

Silvânia, 28 de novembro de 2025.

DFD elaborado por:

“Maysa Barbosa de Sousa
Auxiliar Administrativo

DFD aprovado por:

Marcelino Rocha Dantas
Superintendente do Transporte Escolar

Decreto 1269/2025

Do Blades bond
Kelem Montéf Cardoso Mesquita
Secretária Municipal de Educação

Decreto 003/2025

e à autoridade competente paraEm conformidade com a legislação que rege 6 tema, encaminhe

análise de conveniência é oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”

Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000
E-mail: prefeituraQosilvania.go.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

IE INTRODUÇÃO

ca Requisitante: Secretaria Punde Municipal de Educação,
Fundamento Legal; Lei nó 1413324,

1.3. Este documento constitui a primeira etapa do plasclamento de uma aquisição/serviço que caracteriza O interesse

público envolvido & a sua melhor solução e tem por objetivo subsidiar a elshoração do Tenma de Referência e o fdital
de Licitação.
LA, Justífica-se 4 realização do ETP sob a forma simplificada em virtude de expressa previsão legal constante do $2º

dear. 18 da Lei no 14,133/2021, em razão de baixa complexidade do objeto e, ainda, em virtude de sor demanda que
são contempla soluções diversas da solução escolhida.

udo Técnico Preliminar tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa para prestação de

para manutenção do veiculo placa OMI-9175 modelo VW/15.190 EOD EHD ORE, Ano: 2012, chasst
JES2W6CR2G 1980, minnero de motor 01532764873260, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, uso

susivo do Transporte Escolar.

HE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A comiratação de empresa para pres de serviços para manutenção do veículo de placa OMISEIS, de uso
usivo do transporte escolar, € essencial para garantir a continuidade, a eficiência e a segurança do transporte

reatizado por esta Secretaria. Essa medida visa assegurar o pleno funcionamento do veículo, evitando interrupçõe:

destocamentos dos estudantes e servidores, assegurando o bom funcionamento do veiculo e a regularidade do serviço

educacional.

e
nes

“onsiderando que o referido ônibas é utilizado exclusivamente no transporte escolar - atividade vssencial e contímia

Secretaria - toma-se imprescindível a contratação de empresa para prestação de serviços para o veteuio, À

importância dessa coniratação está diretamente relacionada a segurança, eficiência e continuidade do serviço de

transpor dos alunos e servidores, que depende do bom estado de conservação dos veiculos. Desse medo, toma-se
indispensável à contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção do veiculo pertenceme ao Fundo

Municipal de Educação. Tal manutenção assegura o retomo do veiculo as condições adequadas de funcionamento, além,

de contribuir para a prolongação de sua vida útil,

2,3. Por fim, o plimgjamento adequado desta contratação também tem como objetivo evitar contratações fracionadas,

premaver 4 padronização dos serviços fornecimento « assegurar o cumprimento dos princípios da economicidade e da

eficiência previstos na Lei nº HEIM
IN REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.4, Especialização da Empresa:

A empresa deve comprovar experiência no serviço fomecimento, devendo atender às especificações estabelecidas.

32, Conformidade com Especificações:

A contratada deve cumprir os requisitos técnicos indicados para a prestação dos serviços fornecimento.

33, Pros de Entrega/Prestação dos Serviços:

Centro Administrativo Municipal “José do Nasdmento Calxeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeituraQsilvania.go,gov.br
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3.4, Certificações:

A empresa precisa apresentar as certificações de regularidade fiscal « trabalhista exigidas, assegurando conformidade

legal e téunica,

3,3, A contratada deverá assumir a responsabilidade per todas as providências c ubrigações stabelecidas na legislaçã

específica sobre a qualidade« especificação dos serviços fornecimento.

346. A contratada deverá pres o serviço fornecimento, não podendo transferir a responsabilidade du objeto para

neniumma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

37 A empresa terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que ante: eder à data de entregaiserviço para informar à

contratante os motivos que impedem de realizar o fornecimento/serviço, devendo para tanto apresentar as devidas

justificativas com comprovações.

2.8, As demais exigências estarão previstas no Termo de Referência.

14 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO:

ERA Como solução mais jdequada
As necessidades da Secretaria, considerando o interesse público, os abjetivos

V= ESTIMATIVA DASUS
at.t. Segue abaixo a estiuativa das quantidades de peças 2 serviços que deverio ser entregues « prestados:

ITEM | DESCRIÇÃO UND, QUANT.

7 | RECUPERAR PARACHOQUE DIANTEIRO COM PINTURA sv o
3 | RECUPERAR PARACHOQUE TRASEIRO COM PINTURA sv E!

REGIME DE EXECUÇÃO: A entrega das peças
imediatamente após a emissão da Ordem de Compra

e prestação de serviço deverá ser realizada de forma única,

Yrders de Serviço

Ae STIMATIVA-DO PREÇO

6.1. Os lensiserviços a serem adquiridos/ contratados enquadram-se na classificação de be erviços comumts, Bos

termos do art. 20 da Leia” 14,133/21, considerando que, Rotadamente, possuem pare de di Semp é de dualidade,

que podem ser objetivamente definidos, com b:

o existe um grande número de fornecedores/prestadores disponioeis no mercado.
agquisição'se!

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-! Goiás, CEP: 75,180-000

E-mail: prefeituraQsilvaniago.gov.br
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6.3. À pesquisa de preços deverá

parâmeiros preconizados nos inc
ser realizada de acordo com o art, 23 da Lei nº 14.13Y21, mediante a utilização dos

CE IV, VI, VHL e XHI, ficando a cargo do departamento de compras.

6.3. O fiscal deverá manter rigoroso sistema à fim de verificar constantemente os preços registrados eta relação sos
preços mercadológicas.

MIL- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

7.4. Não existem contratações correlatas ou interdependentes identificadas que influençham diretantente o objeto deste
estudo,

VI VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

8,4 Comclui-se que a contratação é viável, considerando as necessidades da Secretaria solicitante, sendo que durame a

instrução processual serão verificados validados os valores « a legalidade.

Siivânia-GO, 28 de novembro de 2025,

ETP elaborado por.

a Barbosa de Sousa

ETP aprovado por:

Marcelina Rochá Dantas
Superintendente do Transporte Escolar

t26n/2028

alem Montds/Carítos à Mesquita
Secretária Municipal de Educação

Decreto 03/2028

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosério, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeituraQisilvania.go.gov.br
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UNID. | QNE
[TAL | RECUPERAR PARACHOQUEDIANTEIRO COM PINTURA sy

2 | RECUPERAR PARACHOQUE TRASEIRO COM PINTURA SV di

Para o veiculo placa OMISITS modelo VW/1S,190 EOD HD ORE, Ano 2013, chassi
261080, número de motor 01632 754873260, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, uso

ade de manutenção do veículo plara OMI-SE7S
2WGCRZ6 1980, mimero de motor WISINT6ASTIZGO,

periencente a Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do Transporte Escolar. A contratação de empresa para
prestação de serviços para o veicula torna-se indispensavel diante da ocorrência de falhas, que comprometent o pleno
funcionamento do veículo e colocam em risco a continuidade e a segurança do transporte de alunos e servidores da
rota de Transporte olar.

aurar as condições adequadas de uso do veículo, garantindo a sua
graves que possam gerar interrupção dos

colar.

do tem como objetivo res
tade e prolongando sua vida útil, além de prevenir falhas

neiais. Dessa forma, à contratação visa assegurar a eficiência da frota do Transporte É

“Tal manuten
aperacional
serviços e

Diante disso, justifica-se a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção do

referido veículo,

ACADDOSSENVICOS

3E A contratada deveráiniciar a execução dos serviços no prazo múximo de até 48 (quarentae oito) haras após o
recebimento formal da Ordem de Serdiço/Ordem de Compra a ser expedida pela Superintendência deCompras,

E2, Havendo qualquer motivo que im ibllite q execução dos serviços, 4 empresa contratada deverá

justificadamente informar a Superintendência de Compras no prazo máximo de até 24 (vinte é quatro) horas,
informando ainda os motivos que deram causa a não prestação dos serviços com as devidas comprovações;

33. Após ício dos trabalhos a contratada deverá executar os serviços dentro do prazo máximo de até 05 (cinco)

dias, devendo utilizar funcionários qualificados e em quantidade suficiente para atendimento da demanda.

rá de inteira responsahilidade da Secretaria Municipal de Educação.
do recebimento, o Pisca! deverá eliborar Relatório informando vs mativos que

sendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada

34, O recebimento dos serviços
341, Em caso de recu
levaram para o não recebimento dos serviç

para queeo serviço em Órtus para apr es Públicaa
4.1 As Notas Fiscais deveria ser emitidas em nome do contratante,

4.2, As Notas is deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

42,1. Comprovante de regularidade perante à Fazenda Pública Federal:

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeituraQbsilvania.go.gov.br
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4.2.2. Comprovante de regularidade perante a |

42,3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicitiy ou sede da cenpress
contratada;

4.3.4. Comprovante de regularidade Fundo de Camrantia do Tempo de Serviço (POTE

4.3.8. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND).

4,3, 0 pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 Grinta) dias úteis contados da data do recebimento
definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para crédito na conta corrente
da empresa contratada, no domicilia bancário por ela expressamente informado.

AE. A Contr
como exclusivamente seus os ris «as despesas decorrentes da boa « períeita execução dos serviços «, alda:

Hequrar a real o dus serviços conforms especificados neste Termos

3.3, Responsabilizar-se pelos vícios « damos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, FS ci7a 27 do
Eúigo de Delesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19903

5.4, O dever previstono subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Murúcipio de Silvânia, reparar, corrigir,
remover cu reconstruir às suas expensas, os serviços com defeitos e/ou rejeitados, no prazo máximo de mé 24 (vinte
e quatro) horas,

5,8, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo presisto, com a devida comprovas:
prestação de

Sã, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerei

fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garamia e quaisquer outra

fncidam ou venham incitiv na prestação dos serviços;

aIxas,

que

8 Eulicar preposto para representá-la durante a prestação de serviçoE4.4, Acompanhar e fiscalizar a execução da contrata
atestar na Nota Fiscab Fatura, a eletiva prestação dos serviços, Eo, formalizada por meio dy Noxa de Empenho, bem come

adida

sine) dia após a data da eletiva prestação dos
al, e demais exigências da legislação vigentes

6.2, Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até 0 30º Gr

serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota|

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeiturafisilvania.go.gov.br
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Devolver ou recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora das specilicaçães;

6.4. Propiciar à Contratada todas as lacilidades de acesso aus locais endeos serviços serão prestad:PAR eoE E71, O embasamento legal da Presente contratação direta, É por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, $7º, da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de april de 2021, alterada pele Decreto federal 12,343 de 30 de dezembro de2024, que diz Não se aplica o disposto no E Deste artigo às contratações de mé R$ 19.036,10 fede mil e trinta
8 eais é dez centavos) de serviços de manidenção de veículos automotores de propriedade do rgcontratante. incluido a jornecimento de peças.eo CM eo epa nemem8.1.0 preço estimado para a referida prestação de serviços v fornecimento de peças não poderá ultrapassar os valorespermitidos pelo Ar, 75, 8 7º, da Lei 14.133/27, alterada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024;

pedi ca esmielenddo

BZ ts eiços deveria ser adquiridos Junto a empresas do ramo objeto desta contrata:

88. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes, ributos eainda todas as despesas que diretamente ou indiregmente incidirem na execução dos serviços,em mae8.1, Pela inexecação total ou parcial da prestação dos serviços a Adm inistração poderá, garantida a dei
aplicar ao contratado, segundo a extensão da faha cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos 155 156da Lei 14 1332004:

1.1, Advertênci

12 Multa;

8.13. impedimento de lícitar e contratar:

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso L do caput do am. 156, será aplicada exclusivamente pela inffação administrativaprevista no inciso E, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mai

2.3, A sanção prevista no inciso HI, do caput do art. 156, eslculada na forma do edital ou do contrato, não poderá serinferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato Teiado oucelebrado com contratação direta « será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previs
me art. 155 desta Let.

2.4. A sanção prevista no Inciso HH, do caput do are 156, será aplicada ao responsável pelas infrações adininistrativasprevistas nos incisos EL HH [V. V, Vie Vil do caput, do art 55, da Lei nº 14.133/2021, quando não se É

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”
] :Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP; 75.180-000 Cody

E-mail: prefeitura(isilvania.go.gov.br
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de penalidade mais grave, e impedirá q responsável de licitar ou contratar na âmbito da Administraçãodireta e indireta do ente federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo mâximo de 3 (três anos;

8.8. A sanção prevista no inciso [V, do caput do art. 136, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevi nos incisos VHL IX, X, XI e XH do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos E, IL, IV, Vo Vie VI do capa do referido artigo que justifiquem a imposiçãde penalidade mais grave que a sunção referida no $ 4º do am, 156, € impedirá o responsável de licitar ou contratar noâmbito da Adminismração Pública direia

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 Crês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções pre nos incisos L He IV do capuz, do art. 156, poderão ser aplicadas cuntalativamente com àprevista no inciso EL do capat do mesmo artigo,

8.7. Na aplicação da sanção prevista no ínciso H, do caput do art. 156, será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

A-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
It. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou Portaria ao qual compenivadirênir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do serviço, e de tudo dará ciência àAdministração, com q auxílio da Secretaria Municipal de Educação.

Silvânia, 28 de novembro de 2028
Tenno de Referência elaborado por:

Maysa Barbosa de Sousa
Auxiliar Administrativo

/

Termo de Referência Aprovado por:

Marcelino Rocha Dantas
Superintendente do Transporte Escolar

Decreto 1260/2015
PE AD eMembilêndeu ungaiÊ

.Kélem MantesCardos Mesquita
Secretária Municipal de Educação

Decreto (03/2025

Ceniro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praga do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000
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